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Exemplar n"J(\'2 Fág' n' Q5 PORTARIA N9. 0006/2023

no d i aj§L-de ío^üae-de-J023-
O Prefeito Municipal de Doutor Ulysses, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o tempo de efetivo exercício do

cargo apresentado pela servidora;

CONSIDERANDO, o requerimento apresentado

pela servidora;
CONSIDERANDO, as disposições do art. 96 da Lei

n" 33 de 29 de Dezembro de 1993, a qual dispõe sobre o Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais de Doutor Ulysses - PR;

RESOLVE:

Art. L" - Conceder Licença Especial à servidora JOSILENE

DE MELO BORBA, brasileira, ZELADOR, matricula L990, portadora do CPF

ns 044.336.039-10, a partir do dia L6lOtl2O23;

Art. 2" - A Licença de que trata esta portaria será pelo

período de 03 (três) meses, com remuneração do caígo conforme Estatuto

dos Servidores Públicos Municipais de Doutor Ulysses - PR;

Art. 3o - Esta portaria entra em vigor a partir da

presente data, revogados as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, Gabinete

do Senhor Prefeito Municipal, em 18 de janeiro de 2023.
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